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INDICAÇÃO N° 33? /

Data: Hora:

Ofício n° : -T-r—

Aprovado na / )cX'
realizada e

adendo

Presidenta
/V

EDUftfíOO POT^fABREU
Vice Presiaente

Assunto: Contratação da empresa de comunicação TV Costa d»

Ref: 27/2019 GVSM

Bertioga, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Sílvio José Magalhães, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante

Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Em 2018, a Prefeitura firmou contrato com a empesa TV COSTA NORTE,

CNPJ 60.820.750/0001-31, com o objeto de Prestação de serviços especializados na

produção de vídeos com conteúdo audiovisuais jornalísticos, documentais,

publicitários, educacionais, para veiculação em redes sociais existentes ou que venham

ser criadas pela contratante, em eventos, emissoras de TV indicadas pela contratante,

no total de 704 horas mensais de produção com locação de equipamentos.

Em janeiro e setembro de 2019 a Prefeitura realizou aditivos temporais nesse

contrato, perfazendo um total de R$ 2.107.950,08 (dois milhões e cento e sete mil e

novecentos e cinqüenta reais e oito centavos). Desse total, até o nosso último
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levantamento a Prefeitura pagou R$ 1.240.337,22 (um milhão e duzentos e quarenta

mil e trezentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos).

Os valores do referido contrato chamam muita atenção por serem elevados, e

nos faz questionar qual a verdadeira necessidade de se gastar mais de 2 milhões de

reais para produzir vídeos de publicidade e por que não fora feito uma nova licitação

ao invés de simples aditivos?

Questiona-se ainda:

1. quais vídeos foram produzidos neste contrato?

2. Qual o tema dos mesmos?

3. Onde foram veiculados?

4. A imagem do Prefeito ou de algum outro Mandatário da cidade é parte

integrante destes vídeos?

5. Quem é o gestor do referido contrato e responsável pela aferição dos

serviços prestados?

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa que encaminhe

ofício com cópia integral desta para o Gabinete do senhor Prefeito Municipal, para

Secretaria de Governo, Tribunal de Contas do Estado e Ministério Público.

Sílvit) José Magalhães
Vereador

VUériaBsnto
VsTMdora
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II ADITIVO DO CONTRATO N" 11/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 8946/2017

CONTRATADA; TV COSTA NORTE LTDA EPP CNPJ: 60.820.750/0001-31

OBJETO: Prestação de serviços especializados na produção de vídeos com
conteúdos audiovisuais jornalísticos, documentais, publicitários e educacionais para
veiculaçâo em redes sociais existentes ou que ainda venham a ser criadas em
eventos internos e externos, youtube. emissoras de tv designadas pela contratante.

1. PREÂMBULO

PARTES - PREFEITURA DO MUNiCiPIO DE BERTIOGA com sede à Rua Luiz Pereira de
Campos, 901, em Berlioga - SP, inscrito no CNPJ sob n® 66.020.916/0001-47, a seguir
denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo da SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO, representada por seu Secretário. GUSTAVO RAMOS MELO,
brasileiro, portador da cédula de identidade RG n® 25.445.072-2 SSP/SP e CPF/MF n®
264.455.598-16 e de outro lado a Empresa TV COSTA NORTE LTDA EPP, com CNPJ n®
60.820.750/0001-31, com sede á Av. 19 de Maio n® 695 - Sala 01 - Jd. Albatroz - Bertioga/SP,
neste ato denominada CONTRATADA representada por Sr. Vinícius Berlofi Zeidan. cédula de
identidade n® 27.925.356-4 e CPF/MF sob n® 342.112.228-80, fícando as parles subordinadas
às disposições da Lei Federal n® 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, celebram o presente termo
mediante as cláusulas e condições abaixo declinadas e às cláusulas contratuais que
permanecem inalteradas.

FUNDAMENTO - Este termo decorre de deliberação da autoridade competente, que se acha
juntada ao Processo Administrativo acima identificado às fis. 298 e parecer do Procurador
Geral as fis. 295/296 com fundamento no Art. 57, inc. II e Ari. 65. inc. II. § 1® da Lei 8666/93.

FINALIDADE: 1 - Prorrogação do prazo de vigência do contraio n® 11/2018.

2. PRAZOS

2.1. VIGÊNCIA CONTRATUAL - Fica o prazo do contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses
a partir de 19/09/2019, conforme manifestação da Diretoria de Comunicação as fis. 273/275.

3. VALORE RECURSOS

3.1. VALOR - O valor total estimado do contrato é de RS 854.400,00 (oitocentos e cinqüenta e
quatro mil e quatrocentos reais) que corresponde a 880 horas. Informação constante as fis. 274
dos autos.

3.2. RECURSOS - A despesa no valor de RS 262.000.00 para este exercício correrá por conta
da dotação orçamentária abaixo codificada, ficando o restante para posterior exercido.

POJAÇAO ORÇAMENTARIA
LQ1-16 01-04.131.0021,2026.3.3.90.39.00 emp. n° 6408/19 do dia 09/09/2019 - tesouro
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DISPOSIÇÕES GERAIS

1,Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do instrumento original, não
modificadas por este Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

2.A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, as condições exigidas.

Estando as partes concordes com a(s) cláusula{s) transcrita(s) no presente Termo, assinam
os seus representantes, em trés vias de igual teor e forma, em conformidade com a legislação
vigente.

Beríioga, 16 de setembro de 2019

PREFEITURAJ^d^
GJSTAVC

Secretário de

O DE BERTIOGA
RAMOS MELO
Governo e Gestão

TV COSTA nor(:e^da EPP
Vinicius Berlofi Zeidan

CONTRATADA

Testemunllas:

Paulo Sérgio
RG n® 8.533.

Volpi
31 SSP/

Cristina
RG n
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SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS ■  í-' .'.li

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Serviços N" 41/2019 - Processo Adm N" 7009/2019 -
Contratante; Prefeitura do Município de Bertioga - Contratada: Agrícola
E Construtora Monte Azul Ltda (CNPJ N" 61.026.233/0001-58) - Objeto:
Contrato Emergência! De Empresa Especializada Para A Realização De
Limpeza Urbana No Município, Data: 02/09/2019 - Prazo: 90 (noventa) dias
-valor total: R$ 3.684.095,19 (três milhões seiscentos e oitenta e quatro mil
noventa e cinco reais e dezenove centavos).
Contrato de Serviços N" 43/2019 - Processo Adm N® 5791/2019 -
Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga - Contratado: R.A. De
Oliveira -Eventos (CNPJ N®: 23.167.170/0001-60) - Objeto: ContrataçSo
de Oficina de Dança para Participantes do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos (SCFV). Data: 17/09/2019 - Prazo: 12 (doze)
meses - valor total: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais)

Bertioga, 20 de setembro de 2019.
Diretoria de Licitação e Compras

EXTRATO DE ADITIVO

V Termo de Aditamento do Contrato de Locação N® 43/2015 -Processo Adm
N® 2849/2015 - Locatária: Prefeitura do Município de Bertioga - Locador
Saada Calil Jorge (CPF:086.384.508-85) ■ OBJETO: locação do imóvel
localizado á Rua João Rarnalho. 327, Quadra 06 - Centro - Bertioga/SP
em terreno contíguo à Rua Mestre Pessoa n® 288 - Centro, no Município
destinado a abrigar as Casas de Apoio I e II e o DECAT - Defesa da Criança
e Adolescente em Trânsito. Data vig.: 05/09/2019 - Prazo: 12 (doze) meses
-Valortotal: RS 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

IVTermo de Aditamento do Contrato de Locação N® 60/2015-Processo Adm
N® 5215/2015 - Locatária: Prefeitura do Município de Bertioga - Locador:
Lúcia Pedrini ( CPF:118.287.908-00) • OBJETO: Locação do imóvel
localizado à Praça Vicente Molinari n ° 17 - Vila ítapanhaCi. no Município,
que sedia a Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda. Data:
08/09/2019 - Prazo: 12 (doze) meses - valor total: R$42.627,84 (quarenta
e dois mil seiscentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos).
11 Aditivo do Contrato N® 11/2018 - Processo Adm N® 8946/2017 -
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Contratante: Prefeitura do Município de BeiUoga - Contratada: TV Costa
Norte Ltda EPP (CNPJ: 60.820.750/0001-31) - OBJETO: Prestação de
sen/iços especializados na produção de vídeos com conteúdos audiovisuais
Jornalísticos, documentais, publicitários e educacionais para veiculação em
redes sociais existentes ou que ainda venham a ser criadas em eventos
internos e externos, youtube, emissoras de tv designadas pela contratante.
Data: 19/09/2019 - Prazo: 12 (doze) meses - valor total: R$ 854.400,00

(oitocentos e cinqüenta e quatro mil e quatrocentos reais)

Bertioga, 20 de setembro de 2019.
Diretoria de Licitação e Compras

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexlbllldade de Licitação N» 05/14/2019

Proc. n' 2335/2019

Respaldado no inciso I, do artigo 25, da Lei n® 8.666/93
e no Parecer Jurídico da Procuradoria Gerai do Município, autorizo a
contratação porinexigibiiidade de licitação da empresa SHARK MÁQUINAS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 06.224.121/0017-60 para execução
de serviço de manutenção preventiva e corretiva da motoniveiadora New
Holiand RG140B, com fornecimento de peças, no valor total de RS 9.864,93
(nove mil oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e três centavos).

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei n°
8.666/93 DETERMINO a publicação da presente ratificação no Boletim
Oficiai do Município - BOM.

Publlque-se e cumpra-se.

Bertioga, 17 de setembro de 2019.

ANTÔNIO CARLOS TICIANELU

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
- SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA

ASecretaria de Segurança e Cidadania do Município de Bertioga, faz saber a
quem possa interessar que, nos termos do art. 39 da Lei 8.666/93, promoverá
Audiência Pública, na data de 07 de outubro de 2019, às 18 horas, no Uons

Clube de Berüoga, Av. Dezenove de Maio. 338 - JardimAibatroz, Bertioga - SP,
com a finalidade de apresentar à sociedade todos os aspectos relevantes e

disponíveis relacionados a licitação para Concessão do Serviço do Transporte
Público Coletivo de Passageiros, na modalidade concorrência pública, com o
objetivo de colher subsídios e contribuições da opinião pública acerca do tema.
1. Programação da Audiência:
a. Identificação, registro de presença e inscríção para manifestação escrita
ou orai;

b. Composição da mesa e abertura dos trabalhos;
c. Apresentação do escopo da proposta por parte dos técnicos do Poder

Público Municipal;
d. Manifestação dos inscritos obedecendo a ordem de inscrição, com
formulação de sugestões e esclarecimentos a serem prestados na audiência,
com duração máxima de 03 (três) minutos por escrito:
e. Comentários por parte dos técnicos do Poder Público Municipal;
f. Encerramento.

2. Todas as falas e manifestações ocorridas nas Audiências Públicas serão
registradas por escrito, devendo ser gravadas para futuro acesso, divulgação
e controle público.
3. Ficam proibidas quaisquer manifestações verbais, uso de apitos ou outros
instrumentos acústicos que conturtiem as discussões nas Audiências Públicas,
sendo coibidas as condutas desrespeitosas ou com o fim de protelar ou

desvirtuar o objetivo da Audiência, em prejuízo das disposições contidas nas
normas do artigo 4' e 93 da Lei n.° 8.666/93.

Bertioga, 18 de setembro de 2019
Luiz Fernando Stefaní

Secretário de Segurança e Cidadania

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇO N® 16/2019

PROCESSO N ® 1874/2019

A Diretoria de Licitação e Compras, comunica que fica marcada para o dia
24/09/2019 às 14:30 hrs a abertura do envelope n° 2 - Proposta, referente

^a Contratação de empresa especializada em obras de pavimentação e
drenagem da Rua Oswaido Cruz - bairro Centro, conforme solicitação da
Secretaria de Obras e Habitação

Bertioga, 19 de agosto setembro de 2019.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Serviços N® 45^019 - Processo Adm N° 5790/2019 - Contratante:
Prefeitura do Município de Bertioga - Contratado: Adilson Pereira De Souza
31327726823 (CNPJ N®: 30.298.744/0001-03) - Otjeto: contratação de empresa
para prestação de serviços de ofdna de condicionamento físico para atender os
grupos de idosos do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV) -
Data: 20/09/2019 - Prazo: 12 (doze) meses-Valor Total: de R$ 15.750,00 (quinze
mil setecentos e cinqüenta reais).

Bertioga, 20 de setembro de 2019
Diretoria de Licitações e Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.' 15^019

PROCESSO N® 2042/2019

No USO de minhas atribuições legais, de acordo com o
Decreton®2.665de02A31/2017, apósexaminarminudosamentetodadocumentaçâo
relativa aTomadadePreçon.®15/2019.
RESOLVO:

Com fundamento no inciso I, do art 23, da Lei n® 8.666/93
e alterações posteriores, HOMOLOGO o procedimento lidtatório na modalidade
Tomada de Preço, sob n.® 15/2019, tipo 'MENOR PREÇO GLOBAL* destinado à
Contratação de empresa especializada para execução de prqeto de drenagem,
colocação de guias, sarjetas e pavimentação na rua Alberto Augusto Andrade, no
bairro Martinga (rua da UBS), e ADJUDICO o objeto iidtado em fawr da empresa
ADR5 Construções Eireii, inscrita no CNPJ sob n® 29.577.086/0001-00, peto vator
gtotiaideR$231.101,07(duzentosetrintaeummii, cento e um reais e sete centavos).

ACOOC. autorizo o empenho para fazer frente a contratação,
após encaminhar a DLC para elaboração do TerrTVD de Contrato entre a Prefeitura
e a empresa vencedora.

Bertioga, 20 do setembro de 2019
LUIZ CARLOS RACHID

Secretário de Obras e Habitação

AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N® 46/2019 - RETIFICADO
Processo n' 2917/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada em monitoramento de câmaras de
vigilância para as Unidades Escolares da Rede Munidpai de Ensino do município
de Bertioga. de acordo com especificações contidas no Edital, conforme solidta^
da Secretaria de Educação,
Data da entrega dos envelopes: dia 09 de outubro de 2019 até ás 09h30min.
Data de abertura: dia 09 de outubro de 2019 ás 10hOOhrs.

Loca); Prefeitura do Município de Bertioga - Diretoria de Udlaçâoe Compras no Paço
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Centro - Bertioga.
A Prefira do Municfpo de Bertioga toma público que, na data. horário e local acima
assinalados, fará realizar licilaçâo na modalidade Pregão Presencial, com critério de
julgamento de menor preço global.
Vàior total para a retirada do Ectital: RS 20,00 (vinte reais).
Local e horário para pagamento da taxa oonsuita e retirada do edital: Rua Luiz

BERTIOGA, 21 DE SETEMBRO DE 2019 • BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - N' 909
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ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 11/2018-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8946/2017

CONTRATADA: TV COSTA NORTE LTDA EPP CNPJ: 60.820.750/0001-31

OBJETO: Prestação de serviços especializados na produção de vídeos com conteúdos
audiovisuais jornalísticos, documentais, publicitários e educacionais para veicuiação em
redes sociais existentes ou que ainda venham a ser criadas em eventos internos e
externos, youtube, emissoras de tv designadas pela contratante, totalizando 880 horas
mensais de prestação de serviço com equipamentos.

1. PREÂMBULO

> PARTES - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA com sede á Rua Luiz Pereira de
Campos, 901, em Bertioga - SP, inscrito no CNPJ sob n° 68.020.916/0001-47, a seguir
denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo da SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO, representada por seu Secretário, GUSTAVO RAMOS MELO,
brasileiro, portador da cédula de Identidade RG n° 25.445.072-2 SSP/SP e CPF/MF n°
264.455.598-16 e de outro lado a Empresa TV COSTA NORTE LTDA EPP, com CNPJ
60.820.750/0001-31, com sede à Av. 19 de Maio n° 695 - Sala 01 - Jd. Albatroz - Bertioga/SP,
neste ato denominada CONTRATADA representada por Sr. Vinícius Berlofi Zeidan, cédula de
identidade n° 27.925.356-4 e CPF/MF sob n° 342.112.228-80, ficando as partes subordinadas
às disposições da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, celebram o presente termo
mediante as cláusulas e condições abaixo declinadas e às cláusulas contratuais que
permanecem inalteradas.

> FUNDAMENTO - Este termo decorre de deliberação da autoridade competente, que se acha
juntada ao Processo Administrativo acima identificado e parecer do Procurador Geral às fis.
235/238, com fundamento no Art. 57, II e Art. 65. II, § 1° da Lei 8.666/93.

> FINALIDADE - 1 - Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 11/2018.

2 - Acréscimo de serviço em 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do
contrato para suprir a demanda das ações feitas pela Prefeitura que
precisam ser veiculadas.

2. PRAZOS

2.1. VIGÊNCIA CONTRATUAL - Fica o prazo do contrato prorrogado por mais 8 (oito
meses, a partir de 19/01/2019.

3. VALORES E RECURSOS

3.1. VALOR - O valor total estimado do contrato passará de R$ 683.950,08 (seiscentos e
oitenta e três mil e novecentos e cinqüenta reais e oito centavos), correspondente a 704
(setecentas e quatro) horas mensais, para 12 (doze) meses, com o acréscimo de 25% (vinte e
cinco por cento) solicitado, o valor passa para R$ 569.600,00 (quinhentos e sessenta e nove mil e
seiscentos reais), para o período de 8 (oito) meses, que corresponde a 880 (oitocentos e oitenta)
horas mensais, conforme manifestação da Diretoria de Comunicação às fls. 246/247.



do- Q/^//níc/Aía mAío<^
*  ̂ nAa<i>^Eslado dô Sáo Paulo

^M-ncca, S^òa/nec^f^fa

3.2. RECURSOS - A despesa onerará a dotação abaixo codificada:

DOTAÇAO ORÇAMENTARiA

01.16.00.01.16.01.04.131.0021.2.026.3.3.90.39.00

DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do instrumento original, não
modificadas por este Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

2. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, as condições exigidas.

Estando as partes concordes com a(s) ciáusüla(s) transcrita(s) no presente Termo, assinam os
seus representantes, em três vias de igual teor e forma, em conformidade com a legislação
vigente.

Bertioga, 17 de j^eiro de 2019^.

PREFEITURA M WJÜfJldtPIO DE BERTIOGA
GUSfAVqiRAMOS MELO

Secretário de Governo e Gestão

TV COSTA NORTE UDA EPP

Vinicius Beriofí-Zeidan

CONTRATADA

^ Testemunhas:

1-

2-

Adriíel Mackotíai^^
RG n° 29.352/515 âSR/SP

Cristina ̂ ffa\Volpi
RG n^.171.531 SSP-'SP



c/a Q/fá^^o^ío^Ua c/e ^^09^^00^
Estado (ID Sao Paulo

^áCã^ncia /^a/ne/t^ia

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

Contratada: TV COSTA NORTE LTDA EPP

Aditivo Contrato: 11/2018

Objeto: Prestação de serviços especializados na produção de vídeos com conteúdos
audiovisuais jornalísticos, documentais, publicitários e educacionais para veiculação em redes
sociais existentes ou que ainda venham a ser criadas em eventos internos e externos,
youtube, emissoras de tv designadas pela contratante, totalizando 880 horas mensais de
prestação de serviço com equipamentos.

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes de eventuais encaminhamentos ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins
de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos
os atos da tramitação processual, até julgamento finai e sua publicação e, se for o caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais .

Bertioga, 17 de janeiro de 2.019

CONTRATANTE

Nome: GUSTAVO RAMOS MELO

Cargo: Secretário de Governo e Gestão
E-mail institucional: secretariadegoverno@bertioga.sp.gov.br
E-mail pessoal: arqüítetqgustavomelo@gmaíl.com.br

Assinatura:

CONTRATADA

Nome e cargo: Vinícius Berlofi Zeidan
E-mail institucional: costanorie@costanQrte.com.br
E-mail pessoal: costanorte@costanorte.com.br

Assinatura:

TV COSTA NORTE LTDA EPP
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Início (/) / Painel do Município - Benioga (/municipio/bertio9a/2019)

Despesas por Fornecedor Bertioga 2019 *

CNPJ / Ident. Esp / CPF (só 6 dígitos ***XXXXXX**) Mês

60820750000131 Abri]

Evento

Pagamento Buscar

Órgão Mês Evento Número do Empenho
CPF/CNPJ/
IdentEsp.

Nome do Datado
Fornecedor evento Valor Detalhar

PREFEITURA Abril Valor

MUNICIPAL

DE

BERTIOGA

Pago
489-2019

(/municipio/bertioga/2019/despesas/historico/57/489-
2019)

CNPJ-PESSOA
JURÍDICA-
60820750000131

TV COSTA

NORTE

LTDA EPP

04/04/2019 48.534.71 Detalhar
{/municipio/bertioga/201

PREFEITURA Abril Valor
MUNICIPAL

DE

BERTIOGA

Pago
489-2019

(/municipio/bertioga/2019/despesas/hlstorico/57/489-
2019)

CNPJ-PESSOA
JURÍDiCA-

TV COSTA

NORTE

10/04/2019 75.500,06 Detalhar
{/municipio/bertioga/201

60820750000131 LTDA EPP

PREFEITURA Abril Valor

MUNICIPAL

DE

BERTIOGA

Pago
489-2019

(/município/bertioga/2019/despesas/hístorico/57/489-
2019)

CNPJ-PESSOA
JURÍDICA-
60820750000131

TV COSTA

NORTE

LTDA EPP

30/04/2019 88.644,72 Detalhar
(/municipio/bertioga/201

Observe que para o CPF devem ser omitidos os 3 primeiros números e o dígito verificador. Ex; Para o CPF 123.456.789-00 digite apenas "456789" (sem aspas, pontos ou traços).
Para CNPJ digite os 14 números, com zeros à esquerda. Ex: Para o CNPJ 001.234.567/0001-89 digite apenas "001234567000189" (sem aspas, pontos, barras ou traços).

(https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertloga/20l9/despesas-
Observação: é oossível exportar até 10.000 registros por vez.
forneceoor/csv?

nrjdentificador_despesa=60820750000131 &mes=4&evcnto=5&_format=csv)

** As informações constantes neste banco de dados foram fornecidas pelo próprio Município e serão objeto de verificação pela fiscalização ordinária. Eventuais divergências serão conhecidas
mediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente ã conta prestada. Clique aqui (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-de-processos) para acompanhar a tramitação do processo das

contas anuais.

https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2019/despesas-fomecedor?nrjdentificador_despesa=60820750000131&mes=4&evento=5 1/2



. • • - • • •• r •■ ■■ Portal da TransparêTi;v;i;^.V;='r!=i'ú:í de Contas do Estacid

Início (/)/ Painel do Município-Bertioga(/municipio/bertíoga/2019)

Despesas por Fornecedor Bertioga 2019

CNPJ / Ident. Esp / CPF (só 6 dígitos ***XXXXXX**) Mês

60820750000131 junho

Órgão Mês Evento Número do Empenho

PREFEITURA Junho Valor 489-2019
MUNICIPAL Pago
DE 2019)
BERTIOGA

(/munlcipi

Evento

»  Pagamento » Buscar

CPF/CNPJ/
IdenLEsp.

CNPJ-PESSOA
o/bertioga/2019/despesas/historico/57/489- JURÍDICA-

Nome do Data do
Fornecedor evento Valor Detalhar

IV COSTA

NORTE

60820750000131 LTDA EPP

14/06/2019 69.376,24 Detalhar
(/münicipio/bertioga/20

Observe que para o CPF devem ser omitidos os 3 primeiros números e o dígito verificador. Ex: Para o CPF 123.456.789-00 digite apenas "456789" (sem aspas, pontos ou traços).
Para CNPJ digite os 14 números, com zeros à esquerda. Ex; Para o CNPJ 001.234.567/0001-89 digite apenas "001234567000189" (sem aspas, pontos, barras ou traços).

(https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2019/despesas-^bs|^^Jo^|^ossível exportar até 10.000 registros por vez.
nr_identificador_despesa=60820750000131&mes=68tevento=S8i_format=csv)

* As informações constantes neste banco de dados foram fornecidas pelo próprio Município e serão objeto de verificação pela fiscalização ordinária. Eventuais divergências serão conhecidas
mediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-de-processos} para acompanhar a tramitação do processo das

contas anuais.

https://transparencla.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2019/despesas-fomecedor?nrJdentificador_despesa=60820750000131&mes=6&evento=5 1/2
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Início (/) / 
Painel do Município • Berlioga (/m

unicipio/bertioga/2019)

Despesas por Fornecedor
Bertíoga 

2019

CNPJ / Ident. Esp / CPF (só 6 dígitos ***X
X

X
X

X
X

**) M
ês

60820750000131 
Julho

E
v
e

n
to

P
agam

ento
B

u
sca

r

Ó
rgão

M
ês 

Evento 
N

úm
ero do E

m
penho

PREFEITURA 
Julho 

V
alor

M
U

N
IC

IP
A

L

D
E

b
e

rtío
g

a

Pago
4

8
9

-2
0

1
9

(/m
unícipio/bertioga/2019/despesas/historico/S

7/489-
2019)

C
P

F
/C

N
P

J/
IdentE

sp.

C
N

PJ-PESSO
A

JURÍDICA-
6

0
8

2
0

7
5

0
0

0
0

1
3

1

N
om

e do 
D

ata do
F

ornecedor 
evento 

V
alor

T
V

 C
O

S
T

A

N
O

R
TE

LT
D

A
 E

P
P

D
etalhar

10/07/2019 
68.343,19 

D
etalhar

(/m
unícipio/bertioga/2C

PREFEITURA 
Julho 

V
alor

M
U

N
IC

IP
A

L

D
E

B
E

R
T

ÍO
G

A

Pago
4019-2019 

C
N

P
J-P

E
S

S
O

A
 

TV C
O

STA
{/m

unicipio/bertioga/20l9/despesas/historico/57/4019- 
JURÍDICA - 

NORTE
2019) 

60820750000131 
LTD

AEPP

02/07/2019 
33.000,00 

D
etalhar

(/m
unicipio/bertioga/2C

PREFEITURA 
Julho 

V
alor

M
U

N
IC

IP
A

L

D
E

B
E

R
T

ÍO
G

A

Pago
489-2019 

C
N

P
J-P

E
S

S
O

A
 

TV C
O

STA
(/m

unicipio/bertioga/2019/despesas/historico/57/489- 
JURÍDICA - 

NORTE
2019) 

60820750000131 
LTD

A
E

P
P

23/07/2019 
70.886.15 

D
etalhar

(/m
unicipio/bertioga/2C

O
bserve que para o CPF devem

 ser om
itidos os 3 prim

eiros núm
eros e o dígito verificador. Ex: Para o CPF 123.456.789-00 digite apenas "456789' (sem

 aspas, pontos ou traços).
Para CNPJ digite os 14 núm

eros, com
 zeros à esquerda. Ex: Para o CNPJ 001.234.567/0001-89 digite apenas "001234567000189" (sem

 aspas, pontos, barras ou traços).

(https://transparencia.tce.sp.gov.br/m
unicipio/bertioga/2019/despesas-

Q
bservaçâo: e possivei exportar até 10.000 registros por vez.

Tornecetfor/csv?

nrjdentificador_despesa=608207500001318(m
es=78»evento=5&

_form
at=csv)

* As Inform
ações constantes neste banco de dados foram

 fornecidas pelo próprio M
unicípio e serão objeto de verificação pela fiscalização ordinária. Eventuais divergências serão conhecidas

m
ediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui (ht1ps://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-de-processos) para acom

panhar a tram
itação do processo das

contas anuais.

https://transparencia.tce.sp.gov.br/m
unicipio/bertioga/2019/despesas-fom

ecedor?nrjdenlificador_despesa=60820750000131&m
es=7&evento=5

1
/2
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Início (/) / Painel do Município ■ Bertioga (/munícipio/bertioga/2019)

Despesas por Fornecedor Bertioga 2019 ^

CNPJ / Ident. Esp / CPF (só 6 dígitos ***XXXXXX**) Mês

60820750000131 AgOStO

Evento

Pagamento ♦ Buscar

Órgão Mês Evento Número do Empenho

PREFEITURA Agosto Valor

CPF/CNPJ/
IdentEsp.

MUNICIPAL
DE

BERTIOGA

Pago

Nome do Datado

Fornecedor evento Valor Detalhar

489-2019 CNPJ-PESSOA TV COSTA
(/municipio/bertíoga/2019/despesas/historico/57/489- JURÍDICA- NORTE
2019) 60820750000131 LTDAEPP

26/08/2019 68.115,70 Detalhar
(/municiplo/bertioga/

PREFEITURA Agosto Valor
MUNICIPAL Pago
DE

BERTIOGA

4006-2019 CNPJ-PESSOA TV COSTA
(/municipio/bertioga/2019/despesas/historico/57/4006- JURÍDICA- NORTE
2019) 60820750000131 LTDAEPP

26/08/2019 48.400,00 Detalhar
(/munícipio/bertioga/

Observe que para o CPF devem ser omitidos os 3 primeiros números e o dígito verificador. Ex: Para o CPF 123.456.789-00 digite apenas "456789'" (sem aspas, pontos ou traços).
Para CNPJ digite os 14 números, com zeros à esquerda. Ex: Para o CNPJ 001.234.567/0001-89 digite apenas "001234567000189" (sem aspas, pontos, barras ou traços).

(https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2019/despesas-
Srnlcé^J^or^lv?"^^'^^' 10.000 registros porvez.
nrjdentificador_despesa=60820750000131&mes=88»evento=5âc_format=csv)

** As informações constantes neste banco de dados foram fornecidas pelo próprio Município e serão objeto de verificação pela fiscalização ordinária. Eventuais divergências serão conhecidas
mediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-de-processos) para acompanhar a tramitação do processo das

contas anuais.

https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bei1ioga/2019/despesas-fornecedor?nrjdentificador_despesa=60820750000131&mes=8&evento=5 1/2
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BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICiPIO DE BERTIOGÁ

COM. E SERVIÇOS DE INFORMATICALTDAME (CNPJ; 09.258.196/00001-
93) - OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DO
PORTAL DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA, CONFORME
REQUISIÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO. DATA;
28/06/2019 - PRAZO: 12 (DOZE) MESES - VALOR: R$ 67.496,00
(SESSENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS).

BERTIOGA, 05 DE JULHO DE 2019

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DO ADITIVO

VIII TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO N°^9I20^4 • PROCESSO

N" 552/2014 PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DO
VALOR-CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

- CONTRATADA AGRÍCOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA

(CNPJ N° 61.026.233/0001-58) - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA. COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MEDIANTE EXECUÇÃO INDIRETA,
SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO POR EQUIPE
NAS UNIDADES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO E DEMAIS
PRÓPRIOS DE PROPRIEDADE DA CONTRATANTE OU POR ELA

LOCADO. DATA VIG.: 28/06/2019 - PRAZO: 06 (SEIS) MESES - VALOR
TOTAL REAJUSTADO: RS 1.903.023,90 (HUM MILHÃO NOVECENTOS E
TRÉS MIL VINTE E TRÉS REAIS E NOVENTA CENTAVOS).

BERTIOGA, 05 DE JULHO DE 2019

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL 31/2019

PROCESSO N" 8882/2018

ATA DEREGISTRO DE PREÇOS N* 170/2019

ARPnMrO/19 I Validade da Ata de RP: 12 meses contados da sua PA. K* SSS2/2019
assinatura que se deu em 26/00/2019

COWTRATADA UNK UP StSTEKÃ DE INFORMAÇlÕ TECNOIOGICALTPA • ME ■
06JETO:Regislro de Prefos para eventual aquisiçio de estabilizadores c nobreaks, confonrwl

' solieHado pela Secrataria da Administração e Finanças.
ihem QTD [ÜN Sãüriai-COTA f^KVADA' ' SaRCA UNITRI

UN ESTABIIIZAJX» PI EOUlPA/itENTO DE

informática MICROPROCESSAOO; POTÊNCIA
1000 VAW; BIVOIT ENTRADA 11S/127/220V- COM

SELEçAo AUTOMATICA £ SAÍDA RXA t15V- 5]
jTOUAOAS DE SAÍDA PADRÃO NBR 14136, L£D OEj
i INDICAÇÂO. PROTEÇÃO DE FAX. PROTEÇÃO DE'
lINTERNET. PROTELO DE UNHA TELEFÔNICA'
i FUSÍVEL REARMÁVÊLCOM CERTIFICADO NBR NBR
114373-2006; GARANTIA DE 12 MESES.

TSSHARA

I.1009007

131,25

: ATADE REGISTRO DE PREÇOS N* 171/2019

!ARPn* 17V19 : Validade da Ata de RP: 12 meses contados da sua

j assinatura que se deu em 26/06/21)19
PA N* 8682/2018

CONTRATADA COTITECH COMERCIAL EIREU (CNPJ: 32.303.908tf001-601

OBJETO:RegislTo de Preços para eventual iquisiçio de estabilizadorea e nebreaka, eonfomc
I soictado pela Secretaria de Administração e Finanças.
fisnoro : ÜN lMateilal'-COTA RESERVADA MARCA UNITRS

UN ESTABILIZADOR PtOUlPA/dENTO DE

! INFORMÁTICA, MICROPROCESSAOO. NA COR
! PRETA: DE 2000 VA TENSÃO DE ENTRADA
ill5'127.720 V (BIVOLT AUTOMAticO); TENSAO 0E|
iSAlOA 115 V. CORRENTE NOMINAL 119,6 A (REDE
' 115 V-) .'17.4A (REDE 127 V-) I tOÍA (REDE 220 V-):
VARIAÇAO de TB/SAO de ENTRADA 90 A 147,2
(REDE 115-127 V-) E 171 A 259 (REDE 220 V-|,
REGULAÇÃO DE SAÍDA 6K: TEMPO DE
RESPOSTA <s 3 CICLOS DE REDE ELÉTRICA

TS SHARA

EVSUNEII

,551.00

RENDIMENTO DA CARGA NOMINAL >93%,

FreOUÉNClA NOMINAL 60HZ: NAO INTRODUZ
DISTORÇÃO HARMÔNICA COM LED DE
SINALIZAÇÃO PARA SITUAÇÃO DA REDE. NORMAL.
ALTA CRITICA É BAIXA CRITICA CHAVE

LIGAOESLIGA EMBUTIDA COM PORTA FUSfVEL

REARMAVEL: COM 5 TOMADAS PADRÃO NBR 14136;
COM PROTEÇÃO PARA SOGRECARGA, FILTRO DE
LINHA SISTEMA TRUE RMS. SENSOR DE POTÊNCIA

PROTETOR TÉRMICO. COM CABO NBR 14136,
MANUAIS TÉCNICOS. GARANTIA MÍNIhlA 1 ANO;
COM SELO INMETRO NBR 14373.2006

Item ,QTD

I 03 200

UN lUateriai-COTA PRINCIPAL MARCA

UN ESTABILíZAOOR P/EQUIPAMENTO DE

INFORMÁTICA MICROPROCESSAOO: DE 600 VA
TENSAO DE ENTRADA 11&127/220 V (BIVOLT
AUTOMATICO); TENSAO DE SACA 115VAC:

CORRENTE NOHNAL DE APROXIMADAMENTE 5.7'

(IISV), 5.1A (127V). 3AÍ220V). VAfilACAO DE TENSAO

DE ENTRADA 90 A 1472 (REDE I15<'127V-) E 171 A

259 (REDE 220V-1, REGULACAO DE SAÍDA ♦/• 6%;
TEMPO DE RESPOSTA <=2 CCLOS DE REDE:

RENDIMENTO DA CARGA NOMINAL > 93 POR

CENTO. FREOUENCIA NOMINAL 0£ 60 HZ. NAO

INTRODUZ DISTORÇÃO HARMÔNICA; COM LEOS DE

SlNALIZACAO PARA REDE ALTA NORMAL OU BAIXA

NA ENTRADA CHAVE LIGACESLIGA NO PAINEL

FRONTAL. COM PORTA FUSÍVEL REARLWVIL; C0Í4
NO MÍNIMO 5 TOMADAS PADRAO NBR 14136, COM

FLTRO DE LINHA SISTE)4A TRUE RIAS, GARANTIA

mínima 12 MESES; ACOMPANHA MANUAL TÉCNICO.

COM SELO INMETRO NBR 14373 2006

RA6TECH

8DL

UNITRS

216.00

05 30 UN NOBREAK; POTÉNCMSOOVA' 300W.*'t1nSÂO DEI
ENTRADA BIVOLT AUTOMÁTICO E SAÍDA DE 11SV.;
UPS ♦ PROTEÇAO CONTRA SURTOS; MÍNIMO DE 4;
TOMADAS DE SAÍDA FUNÇÃO BAHERY SAVER.
PROTEÇÃO CONTRA POTÊNCIA EXCEDIDA EM
MODO RE0E«ATER1A FUNÇÃO AUTOTESTE; LED
COLORIDO NO PAINEL FRONTAL PARA INDICAR

CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO; AURME
AUDIOVISUAL; GARANTIA DE I2MESES.

TSSHARA

UPS UNI

270.00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 172^019

ARPn* 172/19 jValidade da Ala dc RP: 12 meses contados da sualPAN* 8682/2019
j assinatura que se deu em 26/06/2019 |

CONTRATADA ACSMA COMERCIO LTDA ME (CNPJ: 04.001.69S/0001-871

OBJETO: Reglttro de Preços para eventual iquisiçSo de «stablIízadorH • nobreaks, contorme
toBcKado pela Seattarla de Administração t Financai.

nem QTD UN Material-COTA RESERVADA MARCA UWTR$

01

15 UN NOBREAK; MVOLT; POTÊNCIA DE SAÍDA I200VA
TENSÃO MCX41NAL DE SAIOA 11SV. TENSÃO
NOMINAL DE ENTRADA 115/127/220V>: 4 TO/dAOAS

PADRÃO NBR 14136; FREQÜÊNCIA DE ENTRADA
60HZ; COMPRIMENTO DC CABO 1.5; INDICADOR

LUMINOSO. GARANTIA DE 12 MESES,

ACOMPANHAMENTO MANUAL TÉCNICO: COM SELO
INMETRO N8R143r3 2006.

^aglecb-easy
«ay

377.00

ROBERTO CASSIANO GUEDES

Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexfgibllldade de Licitação

Proc. n" 4350/2019

Respaldado no Inciso I. do artigo 25. da Lei n' 8.666/93,
e no Parecer do Procurador, AUTORIZO a contratação direta, através de
inexigibilidade de licitação, que visa a contratação da empresa SISTEMA
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COSTANORTEDECOMUNICAÇAO{CNPJ: 68.119.635/0001-46)-Objeto;
Contratação da Revista Beach & Co, com o objetivo de divulgar os pontos
turísticos da cidade de Bertioga. O valor total estimado é de R$ 16.400,00
(Dezesseis mil e quatrocentos reais).

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei n®
8.666/93 DETERMINO a publicação da presente ratificação no Boletim
Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.

Bertioga, 03 de Julho 2019.
GUSTAVO RAMOS MELO

SECRETÁRIO DE GOVERNO E GESTÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.' 08/2019

PROCESSO N® 2373/2019

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com
o Decreto n® 2.665 de 02/01/2017, após examinar minuciosamente toda
documentação relativa a Tomada de Preço n.® 08/2019.

RESOLVO:

Com fundamento no inciso I, do art. 23, da Lei

n® 8.666/93 e alterações posteriores. HOMOLOGO o procedimento
iicitatório na modalidade Tomada de Preço, sob n.® 08/2019, tipo "MENOR
PREÇO" destinado á Contratação de empresa especializada para obra de
pavimentação e drenagem da Rua Irmãos Braga, nos lermos do convênio
1746/18 celebrado com a Secretaria de Planejamento e Gestão do Govemo
do Estado de São Paulo - Processo n® 3204/18, e ADJUDICO o objeto
licitado em favor da empresa STARSAN CONTRUTORA E LOCAÇOES
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 15.650.081/0001-42, pelo valor

global de RS 165.938,90 (cento e sessenta e cinco mil, novecentos e trinta
e oito reais e noventa centavos).

A COOC, autorizo o empenho para fazer frente a
contratação, após encaminhar a DLC para elaboração do Termo de Contrato
entre a Prefeitura e a empresa vencedora.

Bertioga, 03 de Julho de 2019
LUIZ CARLOS RACHID

Secretário de Obras e Habitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.® 09/2019

PROCESSO N" 2374/2019

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com
o Decreto n® 2.665 de 02/01/2017, após examinar minuciosamente toda
documentação relativa a Tomada de Preço n.® 09/2019.

RESOLVO:

Com fundamento no inciso 1, do art. 23. da Lei

n° 8.666/93 e alterações posteriores. HOMOLOGO o procedimento

Iicitatório na modalidade Tomada de Preço, sob n.® 09/2019, tipo "MENOR
PREÇO' destinado à Contratação de empresa especializada para obra
de pavimentação e drenagem nas Ruas Jaime Lascane e Jorge Abdala
no Bairro Vista Linda, nos termos do convênio 1745/18 celebrado com a

Secretaria de Planejamento e Gestão do Governo do Estado de São Paulo
- Processo n® 1463/18. e ADJUDICO o objeto licitado em favor da empresa

ST/SJ^SAN CONTRUTORAE LOCAÇÕES LTDA- EPP. inscrita no CNPJ/MF
sob n° 15.650.081/0001-42, pelo valor global de RS 348.437,38 (trezentos e
quarenta e oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e oito centavos),

A COOC. autorizo o empenho para fazer frente a
contratação, após encaminhar a DLC para elaboração do Termo de Contrato

entre a Prefeitura e a empresa vencedora.

Bertioga, 03 de julho de 2019
LUIZ CARLOS RACHID

Secretário de Obras e Habitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 86/2018 - Retificado

PROCESSO N® 3586/2018

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com
o Decreto n® 2.665 de 02/01/2017, após examinar minuciosamente toda
documentação relativa a Pregão Presencial n.® 86/2018

RESOLVO:

Com fundamento na Lei Federal n® 10.520 de 17 de

julho de 2002, Decreto Municipal n° 1122/06 e Lei 8666/93 e suas posteriores
alterações, HOMOLOGO o procedimento Iicitatório na modalidade Pregão
Presencial, sob n.® 86/2018 - Retificado, tipo 'MENOR PREÇO GLOBAL*
destinado á Contratação de empresa para prestação de serviço de locação

de veículos, conforme solicitado pela Secretaria de Administração e
Finanças, e RATIFICO a adjudicação do objeto licitado em favor da empresa
CS BRASIL FROTAS LTDA (CNP n® 27.595.780/0001-16), pelo vaior global

de R$ 1.311.998,84 (Hum milhão, trezentos e onze mil, novecentos e noventa
e oito reais e oitenta e quatro centavos), para o período de 24 meses..

A COOC autorizo a emissão do empenho no valor total de
R$ R$ 1.311.998,84 (Hum milhão, trezentos e onze mil, novecentos e noventa

e oito reais e oitenta e quatro centavos), para fazer frente a despesa em
favor da empresa CS BRASIL FROTAS LTDA (CNP n® 27.595.780/0001-16),
após encaminhar para a DLC para formalização do contrato.

Bertioga, 03 de julho de 2019
ROBERTO CASSIANO GUEDES

Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação
Proc. n® 3741/2019

Respaldado no inciso X. do artigo 24. da Lei n® 8,666/93,
e no Parecer do Procurador Geral. AUTORIZO a contratação, por Dispensa
de Licitação, referente a locação de bem imóvel - proprietário (a): VANESSA
BENEGAS ORTIZ, (CPF: 266.601.708-71) - Objeto: Locação do Imóvel para
abrigar o centro de convivência do idoso, sito a Rua Luiz Pereira de Campos,
1231 - Centro-Bertioga/SP, sendo o vaior mensal de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais), para o período de 30 (trinta) meses.

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei n®
8.666/93 DETERMINO a publicação da presente ratificação no Boletim
Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se.
Bertioga, 03 de julho de 2019.
ISA MARIA LARGACHA PEREZ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO E RENDA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.® 04/2019

PROCESSO N® 2875/2019

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com
o Decreto n® 2.665 de 02/01/2017, apôs examinar minuciosamente Ioda
documentação relativa a Tomada de Preço n.® 04/2019.

RESOLVO:

Com fundamento no Inciso I, do art. 23, da Lei
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Portal da Transpaiori-is i/.^: - Tribunal de Contas do tstado de São Paulo

Início (/} / Painel do Município - Gertioga (/município/bertioga/2019)

Despesas por Fornecedor Bertíoga 2019 *

CNPJ / Idenl. Esp / CPF (só 6 dígitos ***XXXXXX**}

68119635000146 (

Mês Evento Número do Empenho

*  Pagamento ' Buscar

CPF/CNPJ/

ldent.Esp.

Nome do

Fornecedor Detalhar

PREFEITURA Agosto Valor 4176-2019 CNPJ-PESSOA SISTEMACOSTA 06/08/2019 16.400,00 Detalhar

MUNICIPAL Pago (/municiplo/bertioga/2019/despesas/historlco/57/4176- JURIdica- NORTE DE (/municipio/bertii
DE 2019) 68119635000146 C0MUN1CACAÜ

BERTIGGA LTDA

Observe que para o CPF devem ser omitidos os 3 primeiros números e o dígito verificador. Ex: Para o CPF 123.456.789-00 digite apenas "456789" (sem aspas, pontos ou traços).

Para CNPJ digite os 14 números, com zeros à esquerda, Ex: Para o CNPJ 001.234.567/0001-89 digite apenas "001234567000189" (sem aspas, pontos, barras ou traços).

(https://transparencia.ice.sp.gov.br/municipio/bertioga/20l9/despesas-
Obsen/açâo: e possível exportar até 10.000 registras por vez.
forneceaor/csv?

nrjdentificador_despesa=68119635000146&mes=88ievento=5ai_format=csv)

* As informações constantes neste banco de dados foram fornecidas pelo próprio Município e serão objeto de verificação pela fiscalização ordinária. Eventuais divergências serão confiecidas

mediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-de-processos) para acompanhar a tramitação do processo das

contas anuais.

https7/transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2019/despesas-fomecedor?nrjdentificador_despesa=681l9635000146&mes=8&evento=5
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 11/2018-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8946/2017

CONTRATADA; TV COSTA NORTE LTDA EPP CNPJ: 60.820.750/0001-31

OBJETO: Prestação de serviços especializados na produção de vídeos com conteiídos
audiovisuais jornalísticos, documentais, publicitários e educacionais para veiculação em
redes sociais existentes ou que ainda venham a ser criadas em eventos internos e
externos, youíube, emissoras de tv designadas pela contratante, totalizando 704 horas
mensais de prestação de serviço com equipamentos

1. PREÂMBULO

PARTES - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA com sede à Rua Luiz Pereira de
Campos, 901, em Bertioga - SP, inscrito no CNPJ sob n° 68.020.916/0001-47, a seguir denominado
simplesmente CONTRATANTE, representado pelo da SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO,
representada por seu Secretário, GUSTAVO RAMOS MELO, brasileiro, portador da cédula de
identidade RG n° 25.445.072-2 SSP/SP e CPF/MF n° 264.455.598-16 e de outro lado a Empresa TV
COSTA NORTE LTDA EPP, com CNPJ n° 60.820.750/0001-31, com sede à Av. 19 de Maio n° 695
- Sala 01 - Jd. Albatroz - Bertioga/SP, neste ato denominada CONTRATADA representada por Sr.
Vinícius Berlofi Zeidan, cédula de identidade n° 27.925.356-4 e CPF/MF sob n° 342.112.228-80,
ficando as partes subordinadas ás disposições da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1.993,
celebram o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo declinadas e ás cláusulas
contratuais que permanecem inalteradas.

Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de licitação na
modalidade Tomada de Preço n° 20/2017, que se acha juntada ao Processo Administrativo
n° 8946/2017

1. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES

2.1. Prestação de serviços especializados na produção de vídeos com conteúdos audiovisuais
jornalísticos, documentais, publicitários e educacionais para veiculação em redes sociais existentes ou
que ainda venham a ser criadas em eventos internos e externos, youtube, emissoras de tv designadas
pela contratante, totalizando 704 horas mensais de prestação de serviço com equipamentos.,
conforme especificações contidas no Edital de Tomada de Preços n° 20/2017 e seus anexos, e na
conformidade da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações.

Parágrafo Único: Através do Termo de Cessão de Direitos Autorais, todas as imagens, sons e demais
trabalhos decorrentes do presente instrumento, poderão ser Litilizadas pela CONTRATANTE, a
qualquer tempo, para divulgação institucional e reprodução das ações da Prefeitura do Município de
Bertioga, em quaisquer meios de comunicação.

2.2. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - os serviços deverão ser prestados na
forma definida no ato convocatório, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas
diretas, indiretas, bem como todos os impostos e tributos que houver.
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2.3. GESTOR: O CONTRATANTE designa como gestor do contrato, a Sra Marisa
Cavalcante Emidio - Diretora de Comunicação.

2. PRAZOS

3.1. VIGÊNCIA CONTRATUAL - O prazo de vigência do presente contrato é de 12
(doze) meses, Iniciando-se a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado no interesse da
Administração, nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.

4. VALOR. RECURSOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES

4.1. VALOR - O valor total estimado deste Contrato é de R$ 683.950,08 (seiscentos e
oitenta e três mil novecentos e cinqüenta reais e oito centavos).

4.2. RECURSOS - A despesa onerará, a dotação abaixo codificada:

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01.16.00.01.16.01.04.131.0021.2026.3.3.60.39.00

4.3. FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será feito mensalmente, mediante
medição dos serviços executados, mediante a apresentação de relatório acompanhada da Nota
Fiscal eletrônica, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, observando-se os seguintes
procedimentos:

4.4 - A Prefeitura procederá a conferência do relatório, findo os quais a CONTRATADA emitirá a
respectiva fatura, que será atestada pelo responsável pelo acompanhamento dos serviços,
observado o disposto no parágrafo seguinte.

4.5 - O pagamento será efetuado mensalmente pela Seção do Tesouro, mediante crédito em
conta corrente, indicada pela contratada.

4.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar pendência
de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

4.7 - A liberação do pagamento ficará condicionada a mantença da situação da proponente
vencedora em relação ás condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.8 - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação
da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer
ônus para a CONTRATANTE.

4.9 É obrigatória a apresentação de relatórios mensais de acordo com os serviços prestados.
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4.10 - Para efeito de pagamento dos serviços executados, será observado o que estabelecem as
legislações vigentes do Código Tributário Municipal, INSS e FGTS quanto aos procedimentos de
retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários.

5. RESPONSABILIDADES

5.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos
fiscais, comerciais, trabaihistas e outros que decorram dos compromissos assumidos neste
contrato, não se obrigando o CONTRATANTE a fazer-lhe restituições ou reemboiso de
qualquer valor despendido com estes pagamentos.

5.1. Os serviços e ou produtos deverão ser prestados e ou entregues de acordo com as
especificações constantes neste contrato, no ato convocatório e na forma prevista na proposta,
dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de incorrer a CONTRATADA, nas sanções
previstas. As responsabiiidades das partes na execução deste Contrato são as comuns nele
implícitas ou expressas, com base na Lei de Licitações, e aos demais instrumentos legais que
regem o assunto.

6. PENALIDADES, MULTAS E RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. O contratado que descumprir quaisquer das cláusulas contratuais, ou pela
inexecução total ou parcial dos serviços contratados, por culpa da CONTRATADA, ou do edital,
ficará sujeito às penalidades previstas em Lei sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis, notadamente as previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, como
segue:

a) advertência;
b) multas;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração.
d)deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

respeitado o disposto no artigo 87, IV, da Lei n.° 8.666/93.

6.2. Ficará sujeito a impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública
direta e autárquica, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos conforme dispõe o art. 87 - III da
Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas prevista neste instrumento contratual e das demais
cominações legais, aquele que:

a) Deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;;
b) Convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato;
c) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal; /
d) Não mantiver a proposta, lance ou oferta;
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação e
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato.

7. DAS MULTÀS - em cada caso, apllcar-se-á:
a) 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do

descumprimento de exigência do edital.
b)0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor contratado

ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) dias corridos.

<^3
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c)20% (vinte por cento) por inexecução parcial ou total instrumento contratual, sobre o
valor contratado ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso.

d) 10% (dez por cento) sobre o vaior da parceia que tenha problemas técnicos, mais
multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia enquanto os problemas técnicos não
forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a
irregularidade.

e)10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes
do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do
instrumento contratual.

f) Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão
considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

g)Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para
efeito de aplicação de penalidade.

h)As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes
sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

i) O prazo para pagamento das muitas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido
será descontado da eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito
como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.

7.1. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, nas
hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades, em conformidade com o
disposto no artigo 67, da Lei 8.666/93, bem como, direito a interposição de recursos nos termos
do Artigo 109 da mesma Lei.

7.2. A rescisão contratual se dará nos casos eiencados no artigo 78, e na forma
estabelecida no artigo 79. com as conseqüências previstas no artigo 80. todos da lei Federal
8.666/93, sem prejuízo das sanções enumeradas no artigo 87 do mesitio diploma legal.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. CONDIÇÕES INTEGRANTES - Ficam fazendo parte integrante deste,
independentemente de transcrições, o edital que regeu a licitação, de que o mesmo decorre e a
proposta da "CONTRATADA", essa somente naquilo em que não colidir com as disposições
legais.

8.2. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES - A "CONTRATADA" fica obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado.

8.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto
contratado, sem expressa anuência do Contratante.

8.4. MANTENÇA DAS CONDIÇÕES HABILITATÒRIAS - A "CONTRATADA" deverá
manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as condições habilitatórias exigidas na respectiva licitação.

8.5. FORO - As partes elegem, em comum acordo, o Foro desta Comarca de Bertioga,
como seu domicílio legal, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento deste
contrato.

-^4
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8.6. Estando as partes concordes com as cláusulas transcritas no presente Contrato,
assinam os representantes, em duas vias de igual teor e forma, conforme normas
estabelecidas pela Legislação vigente.

Bertioga, 19 de janeiro de 2018. .

PREFEITU|tA'IDC MUNÍCIPIO DE BERTIOGA
'"'GUSTWO RAMOS MELO

Secretáriá de Governo e Gestão

Testemunhas*

TV COSTA NORTE LTDA EPP

Vinicius sbrlofi Zeidan
CONTRATADA

AJriana Ran]áccio'tíi Viliarino Eiras
RG n° 26.24j0.O24^^SP/SP

Cristin^affà Volpi \
RGjan2.17A531 SS^/SP
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na produção de vídeos com conteúdos audiovisuais
jornalísticos, documentais, publicitários e educacionais para veiculaçâo em redes sociais existentes ou
que ainda venham a ser criadas em eventos internos e externos, youtube, emissoras de tv designadas
pela contratante, totalizando 704 horas mensais de prestação de serviço com equipamentos,
conforme orientação da diretoria de comunicação de Bertioga.

2. DO DETALHAMENTO E DA EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços previstos neste termo de referência contemplam:
2.1. Produção de vídeos de conteúdo: cobertura factual e especial, de domingo a domingo, inclusive
feriados, quando existir demanda.

2.1.1. A cobertura constitui-se na produção semanal, de no mínimo um (01) e no máximo de
cinco (05) produtos, dentre os descritos abaixo, para veiculaçâo Redes Sociais. Youtube, íntranet e
Emissoras de TV, indicadas pela CONTRATANTE:

A) reportagens: B) notas cobertas; C) notas simples (pelada); D) audíotapes; E) chamadas; F)
entrevistas; G) locuções; H) outros formatos de uso comum para divulgação de serviços;
2.2. Formatos alternativos de produtos poderão ser propostos pela CONTRATADA, com a execução
condicionada à aprovação da CONTRATANTE;

2.2.1. O objetivo é viabilizar a realização de vídeos especiais, documentais, educativos e
publicitários, no entanto, este último sempre deve ter caráter de orientação social, referentes;
2.3. As gravações deverão ser feitas na cidade de Bertioga;
2.4. Os serviços sob demanda poderão compreender: • criação de cenários, trilhas, videografismo e
outros elementos de identidade visual; • coberturas especiais: produção e edição de coberturas
especiais em Bertioga, sob demanda, com tempo de apuração que ultrapasse a jornada diária prevista
em legislação, e edição "off-line" e que necessite de maior infraestrutura.
2.5. Outros serviços correlatos ao jornalismo e à produção audiovisual, tais como:

2.5.1. Cópias: Cópias de reportagens, matérias e outros formatos produzidos pela
CONTRATADA, que deverão atender às seguintes especificações;

2.5.2. Arquivos originais- Mov ou MTS ou formato atualizado, o qual seja adotado pelas
emissoras que receberão o material;
2.6. O envio de cópias dos serviços de conteúdo jornalístico e demais produtos contratados com
demanda, para veiculaçâo em emissoras conveniadas, ficará a cargo da CONTRATADA e será feito a
pedido da CONTRATANTE;
2.7. A cópia para envio às TVs conveniadas será feita em formato moderno e compatível com o formatg/
definido pelas emissoras, devendo a CONTRATADA corresponder ás exigências tecnológicas.
2.8. Produção de material jornalístico, publicitário (incluindo matérias externas e entrevistas), desde
que esse tenha objetivo orientação social, ou especial para veiculaçâo das Redes Sociais e intranet ou
em emissoras designadas pela CONTRATANTE;

2.8.1. Esse material deverá ser entregue pela CONTRATADA á CONTRATANTE, e/ou a quem
esta indicar, que deverá ser comprovada com documentação referente aos serviços prestados;

2.9. A empresa CONTRATADA deverá inserir identidade visual das matérias, o que inclui chamadas,
prisma para microfone com a identificação da Prefeitura;

y  6
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2.10. A CONTRATADA deverá designar no mínimo 4 (quatro) funcionários que ficarão para realização
das tarefas impostas no contrato, os mesmos ficarão sob à coordenação da Diretoria de Comunicação,
sendo: 1{um) Cinegrafista/Operador de Áudio; 1(um) Editor de imagem/finalização; 2(dois) Repórteres.

2.10.1. A CONTRATANTE poderá pedir a substituição de profissional que não apresentar bom
desempenho ou de quadro de pessoal designado para a prestação dos serviços, além de acompanhar a
busca do melhor perfil para o atendimento do objeto;
2.11. A manutenção do contrato de trabalho e rescisão desses, bem como todos os demais tributos ou
encargos que Incidirem ou venham a incidir sobre a contração dos empregados colocados à disposição
da Prefeitura Municipal de Bertioga são de inteira responsabilidade da contratada.
2.12. Todos os funcionários envolvidos na realização do trabalho deverão ceder os direitos de imagem e
trabalho para a Prefeitura de Bertioga através do Termo de Cessão de Direitos Autorais, ficando o
direito autoral sob posse da Prefeitura de Bertioga, que poderá utilizar as imagens, sons, etc, mesmo
após eventual término de contrato; dentro dos limites compatíveis com o objetivo Institucional da
Prefeitura Municipal de Bertioga, respeitando à moral e os bons costumes.
2.13. Nenhum vínculo Jurídico-trabalhista haverá entre os empregados da Empresa Vencedora do
Certame e a Prefeitura Municipal de Bertioga, ficando a Empresa Contratada como única responsável
pelo pagamento dos salários e demais encargos trabalhistas de seus empregados, inclusive em
eventuais demandas trabalhistas, aos quais a Prefeitura não responderá solidária ou subsidiariamente.
A Empresa Contratada restituirá à Prefeitura Municipal de Bertioga, caso esta venha a ser condenada
ao pagamento de qualquer verba trabalhista aos empregados que a Contratada lhe disponibilizar por
força do contrato de prestação de serviços decorrente do presente Certame.

3. CAPACIDADE TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

3.1 As empresas licltantes deverão apresentar à Prefeitura do Município de Bertioga os seguintes
documentos, comprovando a capacidade técnica para execução do serviço;

3.1 - Prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal n° 8.666/93 e
Sumula 24 do TCESP, a ser realizada mediante apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado em nome da licitante, comprovando a execução dos serviços com
características técnicas similares ao constante no Anexo 1 - Termo de Referencia, parte integrante do
Edital.

3.1.1. Entende-se por pertinente e compatível a execução de 50% (cinqüenta por cento) do total
de horas prevista para a prestação de serviços ora licitados.

3.1.2. O atestado referenciado no item 7.1 deverá especificar: tipo de produção, período e
emissora e/ou rede sociais em que o programa foi veiculado;

3.2. Prova de registro no Conselho Regjonal de Engenharia e Agronomia - CREA, da empresa
licitante e de seu responsável técnico indicado para a execução dos serviços, com graduação em
Engenharia com habilitação no artigo 8° ou 9° da resolução CONFEA n° 218/73 ou graduação de nível
técnico em Eletrônica ou Eletroeletrônica.

3.2.1. A prova de vínculo do responsável técnico devera ser comprovada nos termos da Súm(/a
25 do E.TCE/SP. „ /

4.2. DECLARAÇÕES /

4.2.1. Declaração em papei timbrado da empresa que, se vencedor, disponibilizará no prazo de 30 dias
a contar da assinatura do contrato, equipe e estrutura de produção em Bertioga, contendo os seguintes
equipamentos: J

Quantidade Equipamento

jCâmera HD Broadcast

7



^0oàf/)<a. do- Qyfímvícé^A> de QS&9^^cog^
'  Estado de São Paulo

%átâ/ncuv ^iciUiXiàmla

Sensores CMOS 3x1/ 2.8" 1080p /1080i / 720p XAVC-S, AVCHD
2.0, Codecs DV Lente G grande alargada integrada de 20x Saída 3G /
HD / SD-SD! e HDMI Entradas Dual XLR Luz embutida LED
Dimmable Movimento lento e rápido Cartões Memory Stick Pro Duo e
SDXC/SDHC

Carregador para bateria NP970
Microfone de Lapela sem fio -
Transmissor plug-on UTX - P03 com +48V Transmissor de Bodypack
UTX - B03 URX - P03 Ominidireccíonal Circuito Digitai Companding
Entrada selecionável de microfone / linha USB Po\wer and Battery
Charging Digitalização Automática de Canais Tone Squelch
Suppression Circuitry Operação multi-canal simultânea
Transmissão para microfone hand held sem fio -
Transmissor plug-on UTX - P03 com +48V Transmissor de Bodypack
UTX - 803 URX - P03 Ominidirecciona! Circuito Digital Companding
Entrada selecionável de microfone / linha USB Power and Battery
Charging Digitalização Automática de Canais Tone Squelch
Suppression Circuitry Operação multi-canal simultânea
Receptor de microfone sem fio -
Transmissor plug-on UTX - P03 com + 48V Transmissor de
Bodypack UTX - B03 URX - P03 Portable True Diversity Receiver,
Ominidirecciona! Circuito Digital Companding Entrada selecionável de
microfone / linha USB Power and Battery Charging Digitalização
Automática de Canais Tone Squelch Suppression Circuitry Operação
multi-canal simultânea i
Microfone bastão -

Microfone de entrevista omnidirecional de mão

Fone de ouvido profissional
Cartão SD mínimo de 32 gb

Leitor de cartão SP card
lluminadorTIpo Sun Gun -
Luz de série profissional de grande formato 2800 - 6500k
Temperatura de cor ajustável até 1500 lux Brilho a 3 pés verticalmente
empilhável 100 - 10% de brilho sem brilho Smooth, Stepless Color /
Brightness Dials Montagem da bateria Sony L Series Bateria,
carregador, adaptador de CA
Bateria NP970 -

NP-F970 L - Series Info - Lithium Battery Pack (6300 mAh)
Carregador de Pilha AA
Pilhas AA recarregável
Lentes Objetiva EFS - 18-135 para câmera dslr-
EF-S Mont Lens / Formato APS -C 28,B-216mm (Equivalente de
35mm) Faixa de abertura : f/ 3,5 a f /36 Um elemento asférico, um
elemento UD Revestimentos Optmizados de Lentes Autofocus STM,
suporte ao servo AF do filme Estabilização óptica de imagem e IS
dinâmico Focagem Interna, substituição manual do foco bloqueio do
anel de zoom Diafragma arredondado de 7 lâminas
Câmera DSLR profissional -
Sensor CMOS APS - C de 20,2 MP Processador de imagem DIGIC
[S+Ecrã táctil Vari-Angie de 3.0"1.04m-Dot Full HD lOBOp/ 30 Servo
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AF de vídeo e filme Dual Pixels CMOS AF com visualização ao vivo
AF de detecção de fase de cross-type de 19 pontos Native ISSO
12800, Extended to ISO 25600 7 fps Shooting em plena resolução.

Carregador para bateria de câmara DSLR -
Potência de entrada de 5 VDC Alimentado por USB/Portable
Bank/Solar Panei Segundo slot para bateria de backup Proteção
contra polaridade reversa Proteção contra curto-circuito Recuperação
de bateria Monitoramento da condição da bateria Sistema de
gerenciamento de cobrança Inteligente LCD mostra capacidade,
tensão. carqa% Cabo USB fornecido

Bateria para câmera DSLR - LP - E6N Lithium - lon Battery Pack
(7.2V, 1865mAh)
Tripé profissional para Câmera - capacidade de carga de 221b (lOKg)
Cabeça de 100 mm
Base plana, removendo o perno de amarração
Contrapeso em 5 etapas
Independente 4-Step Pan e Tilt Drag
Manfrotto 501/504PL Tipo Sllding Plate
Tripé de alumínio em duas pernas com 2 etapas
Intervalo de altura de 29 a 64.4"

2  Espalhador de nível médio
Câmera de Ação
Suporte para formatos de vídeo 4K30, 2.7K60, 1080p120 Vídeo
Formato de fotos: 12 MP Photos at 30fps
Lentes Ultra Wlde Angie

J  A prova dagua em até 50 metros
Estabilizador para câmera de ação motorizado em 3 eixos para
facilitar a captura de vídeo suave e com controles de câmera de

J  acesso rápido
Carregador de bateria para câmera de ação -
1220 mAh Li-lon Battery
Compatibie with USB -C Rapid Charging

1  Communicates Exact Battery Percentage
Bateria para camera ação -

3  Watson Lithium-lon Battery Pack (3.8V, 1160mAh)
Monitor para ilha de Edição /
Painel de 27 "de comutação no plano (IPS) Entradas /
DisplayPort/HDMI Resolução 3840 x 2160 Mega Dynamic Contrast

2  Ratio
ilha de Edição com no mínimo as seguintes especificações: .
Processador Intel core i7 - watercooler - placa mãe intel dz77sl50k - /
16gb de memória ddr 3
2 discos sataS de90 gb em raídO - 2 discos sata3 2tb- gpu nvidia L

2  gtx550tí 1 gb 192bits 2dvi 2hdmi - gravador de dvd jy
Drone com câmera para captação aérea, com GPS integrado, Mini

1  lOSD, alcance mínimo de 700 mts y

4.2.2. Declaração em papel timbrado da empresa que, se vencedor, disponibilizará no prazo de 30 dias
a contar da assinatura do contrato, estúdio completo para gravação próximo á prefeitura, pronto para
gravação de programas ancorado com sistema multicâmeras e switcher de vídeo de 8 entradas, em
qualidade HD (1920x1080), com capacidade para a realização de chroma key e iluminação para tal;'
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4.3 As licitantes deverão aceitar, caso necessário e se solicitado pela Diretoria de Comunicação da
Prefeitura do Município de Bertioga, a realização de vistorias técnicas nas suas dependências para
avaliação de capacidade técnica e operacional.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA;
5.1.1. Seguir as orientações e diretrizes da Diretoria de Comunicação da Prefeitura do Município

de Bertioga para a produção dos serviços de conteúdo de produtos contratados sob demanda;
5.1.2. Criar e produzir, conforme solicitação da CONTRATANTE, conteúdo, edição, finalização e

modificações necessárias nos formatos dos serviços de conteúdo exigidos;
5.1.3. Responsabilizar-se por todas as etapas da produção dos serviços de conteúdo dos

produtos contratados sob demanda, desde a pauta até a finalização;
5.1.4. Responsabilizar-se pela entrega do material (cópias) dos serviços de conteúdo jornalístico

e demais produtos contratados sob demanda para veiculação em emissoras previamente determinadas
pela CONTRATANTE, de forma tempestiva;

5.1.5. Caso a versão final dos produtos contratados sob demanda não seja aprovada, a
CONTRATADA terá o prazo de 48h (quarenta e oito horas) para apresentar nova versão, com os
ajustes e correções solicitados;

5.1.6. Ficará a cargo da CONTRATADA colher eventuais autorizações para uso da imagem,
quando for o caso;

5.1.7. Entregar á CONTRATANTE, no final do contrato, todo o acervo existente, com cópias em
MP4.

5.1.8. Todas as despesas decorrentes do cumprimento deste objeto, incluindo a execução fora
da cidade de Bertioga,se for o caso, serão custeadas pela CONTRATADA;

5.1.9. Serão por conta da licitante vencedora todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias
decorrentes da contração de equipe profissional, manutenção do contrato de trabalho e rescisão
desses, bem como todos os demais tributos ou encargos que incidirem ou venham a incidir sobre a
contração dos empregados colocados à disposição da Prefeitura.

5.1.10. A licitante vencedora providenciará todos os equipamentos necessários a serem
utilizados para a perfeita execução dos serviços, e os manterá em perfeita utilização durante a vigência
do contrato:

5.1.11 Será de responsabilidade da licitante vencedora, disponibilizar um veículo próprio
exclusivamente para a operacionalização das produções, devendo a mesma se responsabilizar por
todas as despesas de manutenção, revisão, combustíveis, seguros, reparos, Impostos e taxas e todas
as demais despesas provenientes de seu uso, com quilometragem livre; ^

5.1.12 Os prejuízos que porventura venham a ocorrer, causados por impericia, negligência ̂
imprudência na operação dos equipamentos, serão de responsabilidade da empresa vencedora. /

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ^

6.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE; A
6.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao perfeito desempenho das \

atividades: \
6.1.2 Nomear gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos \r

serviços, conforme objeto contratado: |L
6.1.3 Atestar o recebimento do objeto contratado e a execução dos serviços, após verificação J

das especificações, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à CONTRATADA;
6.1.4 Fornecer as informações solicitadas sobre a proposta editorial e dados técnicos referentes
6.1.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos, após o

cumprimento das formalidades legais;
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6.1.6 Exigir, a quaiquer tempo, comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram a
contratação;

7. DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento à CONTRATADA será feito, em até 30 (trinta) dias, mediante crédito em conta
corrente, após a apresentação de nota fiscai de serviços/fatura, discriminando os serviços efetivamente
executados, acompanhada do atesto de conformidade firmado peio gestor do contrato;
7.2 Pela perfeita execução dos serviços sob demanda e entrega dos produtos autorizados, objetos
deste termo de referência e obedecidas as demais condições, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, conforme ordens de serviço executadas, referentes a serviços prestados e concluídos
diretamente pela CONTRATADA;
7.3 Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal de
serviços/fatura correspondente - emitida, sem rasura, em letra legível em nome da Prefeitura do
Município de Berlioga, CNPJ n° 68020916/0001-47, o nome do banco, o número de sua conta bancária
e a respectiva agência;
7.4 A nota fiscal de serviços/fatura correspondente deverá ser encaminhada, pela CONTRATADA,
diretamente ao gestor do contrato, que somente atestará o recebimento e liberará a referida nota fiscal
dé serviços/fatura para pagamento quando cumpridas todas as condições pactuadas;
7.5 Serviços não aprovados ou solicitados e não prestados em conformidade com as especificações
das ordens de serviço não serão pagos;
7.6 Os documentos apresentados com incorreção, incluídas as notas fiscais/faturas, serão restituldos à
CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes;
7.7 O pagamento só será realizado após a consulta online de regularidade da CONTRATADA ou
mediante a apresentação da documentação obrigatória: certidões da Receita Federai do Brasil e PGFN
(conjunta), FGTS e INSS. devidamente atualizadas;
7.8 Havendo irregularidade fiscal durante a execução do contrato, será assegurado à CONTRATADA
prazo de 30 (trinta) dias para regularização fiscal, sob pena de rescisão do contrato;
7.9 Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada á CONTRATANTE por meio de
carta subscrita por quem tenha poderes de representação da empresa, com firma reconhecida em
cartório, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA eventuais prejuízos decorrentes de
pagamentos incorretos devido à falta de informação;
7.10 O pagamento efetuado pelo CONTRANTANTE não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabilidades assumidas.
7.11. Caso a CONTRATADA seja optaníe pelo "SIMPLES" (Lei n° 9.317/96), não serão feitas as
retenções de que tratam as citadas instruções normativas, ficando a CONTRATADA obrigada ^
apresentar, juntamente com a nota fiscal de cada mês, a declaração de que trata o Anexo IV d;
Instrução Normativa SRF rf 480, de 15/12/2004, atualizada e assinada peio seu representante legal.

8. VIGÊNCIA E DO PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS /

8.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser\
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.° 8.666, de 21 de\
junho de 1993.
8.2. A CONTRATADA terá 15 dias corridos, a contar da assinatura do contrato, para: • realizar reuniões/
de planejamento com a CONTRATANTE; • montar equipe de profissionais encarregada da execução doP
contrato; • apresentar a CONTRATANTE: nomes, currículos e funções dos profissionais encarregados
da produção mensai; • apresentar cronograma diário e semanal de trabalho, com dias e horários
definidos para cada etapa de produção.
8.3 A CONTRATADA terá 30 dias corridos, a contar da assinatura do contrato, para produzir o primeiro
VT para veicuiação.
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8.4. É vedada a subcontratação dos serviços ora licitados.

9. DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1 A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento)
do valor do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura deste
instrumento, conforme preceitua o artigo 56 da Lei n.° 8.666/93, para o período integral da vigência
contratual e, no caso de prorrogação do contrato a ser firmado, mantê-la válida e atualizada.

9.1.1. As modalidades de garantia pela qual a licitante vencedora poderá optar são as seguintes:
a) - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; b) - seguro-garantia; c) - fiança bancária.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Os recursos serão oriundos da ação de comunicação e divulgação institucional, para o exercício
de 2018.
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TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS

Por meio deste instrumento, o Senhor Vinícius Berlofi Zeídan, Gerente Administrativo doravante
denominado CEDENTE transfere, total e definitivamente, os direitos autorais patrimoniais referentes às
transmissões e captações de imagens, realização de matérias jornalísticas, locuções, roteiros, direção e
criação de programas e cenários, dentro outros, Prefeitura Municipal de Bertioga - SP, doravante
denominada CESSIONÁRIA, situada na Rua Luiz Pereira de Campo, 901- Bairro; Centro - Bertioga -
SP, inscrita no CNPJ sob n° 68.020.916/0001-47, em conformidade com o processo em referência, as
disposições contidas na Lei 8.666, de 1993, a Lei 9.610, de 1998, e com o presente Edital e seus
Anexos, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente é a cessão total e definitiva dos direitos autorais patrimoniais referentes às
transmissões e captações de imagens, realização de matérias jornalísticas, locuções, roteiros, direção,
criação de programas, cenários, captação de imagens, edições, finalizações, dentre outros, pelo
CEDENTE á CESSIONÁRIA, realizados durante a vigência do Contrato n, 11/2018, de acordo com o
Edital e seus Anexos da TP n° 20/2017.

Parágrafo Primeiro - Em relação às transmissões e captações de imagens, realização de matérias
jornalísticas, locuções, rçteiros, direção e criação de programas e cenários, dentre outros, o CEDENTE
transfere á CESSIONÁRIA todos os direitos de autoria/propriedade necessários à utilização,
divulgação, difusão, comercialização e reprodução.

Parágrafo Segundo - Compreendem-se nessa cessão todos os direitos patrimoniais do autor da obra,
por meio da qual a Prefeitura Municipal de Bertioga poderá exercer, da forma como melhor lhe
aprouver, todas as modalidades de utilização previstas no art. 29 da Lei n° 9.610/1998, e ainda: os
direitos de utilização; de publicação; de transmissão; de distribuição; de fixação; de reprodução parcial
ou integral, por qualquer processo ou técnica de edição (inclusive com alteração substancial): de/
inclusão em base de dados, armazenamento em computador (e demais formas de arquivamento do
gênero); de exposição; de divulgação das imagens; de transferência de sua utilização por terceiros, np
todo ou em parte, como obra integrante de outra obra ou não; de comunicação direta e/ou indireta deH
obra ao público, mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao
usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em tempo e lugar previamente
determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se
faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário; além de quaisquer outras
modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas.

Pt^rágrafo Terceiro - Os direitos de utilização listados, que poderão ser fruidos por incontáveis vezes,
poderão compreender a utilização em materiais e campanhas institucionais, promocionais e
publicitárias, revistas, jornais, televisão, mídia em geral, folhetos, cenários de estúdio, relatórios, cartões
postais, cartões de datas comemorativas, convites, folders, livros, marcadores, agendas, cadernos,
calendários, pôsteres, outdoors, back-Iights, front-lights, quadros, têxteis, feiras, banners, tapetes,
anuários, apostilas, blocos, bandeirolas, crachás, displays, envelopes, etiquetas, fitas de áudio, placas,
embalagens, selos, compilações, fotografias, slides, catálogos, cartazes, enciclopédias, produtos
culturais, websites, disquetes, CD-Rom, DVD, exposições (itinerantes ou não) em quaisquer locais,conferências, palestras, mostras nacionais ou internacionais, ou outros materiais de qualquer natureza. ^
Parágrafo Quarto - A presente cessão de direitos não se restringe ao território nacional.
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Parágrafo Quinto - O CEDENTE manterá a CESSIONÁRIA incólume em relação a todas e quaisquer
reivindicações, demandas, processos, danos, custos, encargos, despesas e indenizações que resultem
de possível violação de direitos autorais, respondendo por eventual lesão a tais direitos perante
terceiros, sem prejuízo da apuração das responsabilidades incidentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CESSÃO

O prazo da cessão de direitos patrimoniais será indeterminado, a contar da data de assinatura deste
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

A presente cessão é parte integrante do preço da proposta da contratada, apresentada na Licitação,
realizada na Modalidade Tomada de Preço n° 20/2017

CLÁUSULA QUARTA - DA TOLERÂNCIA QUANTO ÀS DISPOSIÇÕES
CONTRATUAIS

Nenhuma omissão ou demora por parte da CESSIONÁRIA em exercer qualquer direito ou remédio
jurídico estabelecido neste termo, no contrato n. 11/2018, no Edital da Licitação, realizada na
Modalidade TF n. 20/2017 e Anexos, ou previsto em Lei, deverá operar ou se reconstituir em renúncia
do mesmo.

Parágrafo Único - Tampouco deverá qualquer exercício parcial ou isolado, ou o exercício de qualquer
direito contratual ou lega! excluir outro direito que será sempre cumulativo e não-exclusivo.

Bertioga, 19 de janeiro de 2018.

PREFEITU^-DCrMÜNlClPlO DE BERTIOGA
-^tíSTAV^ RAMOS MELO
Secretário dà Governo e Gestão

TV COSTA NOR/E LTDA EPP
Vinícius BenoTi Zeidan

CONTRATADA

Adnána Rámacclotti Villarino Eiras
^ n° 26.^49.02^9 SSP/SP

2- /T-
Cristin^^^awa Volp^
RG n 1̂2.lAl.531 SSP/SP
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

Contratada: TV COSTA NORTE LTDA EPP

Contrato: 11/2018

Objeto: Prestação de serviços especializados na produção de vídeos com conteúdos audiovisuais
jornalísticos, documentais, publicitários e educacionais para veiculação em redes sociais
existentes ou que ainda venham a ser criadas em eventos internos e externos, youtube,
emissoras de tv designadas pela contratante, totalizando 704 horas mensais de prestação de
serviço com equipamentos

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes de eventuais encaminhamentos ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos
da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais .

Bertioga, 19 de janeiro de 2018.

CONTRATANTE

Nome: GUSTAVO RAMOS MELO

Cargo: Secretário de Governo e Gestão
E-mail institucional: secretariadegoverno@bertioga.sp.gov.br
E-mail pessoal: arquitetogustavomelo@gmail.com.br

Assinatura:

CONTRATADA II
■  'f

i

Nome e cargo: Vinícius Berlofi Zeidan
E-mail institucional: costanorte@costanorte.com.br

E-mail pessoal: costanorte@costanorte.com.br

Assinatura: ,
TV COSTA NORTE LTDA EP)
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Início (/) / Painel do Município - Qertioga (/municipio/bertiog3/20lS)

Despesas por Fornecedor Bertíoga 2018 *

CNPJ / Ident. Esp / CPF {só 6 dígitos ***XXXXXX**) Mês Evento

60820750000131 Março ' Pagamento Buscar

Órgão Mês Evento Número do Empenho

PREFEITURA Março Valor

MUNICIPAL Pago

DE

BERTÍOGA

1738-2018

(/municipio/bertioga/2018/despesas/historico/57/1738-

2018)

CPF/CNPJ/

IdenLEsp.

CNPJ-PESSOA

JURÍDICA-
60820750000131

Nome do Data do

Fornecedor evento Valor

TV COSTA

NORTE

LTDA ÉPP

23/03/2018 7.345,91

Detalhar

Detalhar

{/municipio/bertioga/i

PREFEITURA Março Valor

MUNICIPAL Pago

DE

BERTÍOGA

PREFEITURA Março Valor

MUNICIPAL Pago

DE

BERTÍOGA

PREFEITURA Março Valor

MUNICIPAL Pago

DE

BERTÍOGA

577-2018

(/municipio/bertioga/2018/despesas/historico/57/S77-

2018}

1739-2018

(/municipio/bertioga/2018/despesas/historico/57/1739-

2018)

1740-2018

(/municipio/bertioga/2018/despesas/historico/57/1740-

2018)

CNPJ-PESSOA

JURÍDICA-
60820750000131

CNPJ-PESSOA

JURÍDICA-
60820750000131

CNPJ-PESSOA

JURÍDICA-
60820750000131

TV COSTA

NORTE

LTDAEPP

TV COSTA

NORTE

LTDA EPP

TV COSTA

NORTE

LTDA EPP

12/03/2018 23.883,20 ''Detalhar
(/municipio/bertioga/2

23/03/2018 30.594,46 Detalhar

(/municipio/bertioga/;í

23/03/2018 18.356,25 Detalhar

{/municipio/benioga/l

Observe que para o CPF devem ser omitidos os 3 primeiros números e o dígito verificador. Ex: Para o CPF 123.456.789-00 digite apenas "456789" {sem aspas, pontos ou traços).

Para CNPJ digite os 14 números, com zeros à esquerda. Ex: Para o CNPJ 001.234.567/0001-89 digite apenas "001234567000189" {sem aspas, pontos, barras ou traços).

{hctps://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertÍQga/2018/despesas-
pbscrvação: é Dossível exportar até 10.000 registros por vez.
fornececfor/csv?

nrjdentificador_despesa=608207500001318imes=3&evenco=5&_format=csv)

ht{ps://transparençia.tce.sp.gov.br/munjcipio/bertioga/2018/despesas-fornecedor?nrjdentlficador_despesa=60820750000131&mes=3&evento=5 1/2



■' • . Portai df? TraRspatórittiaiMunTcipàl - Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo

Início (/} / Painel do Município - Bertioga (/municipio/bertioga/2018)

Despesas por Fornecedor Bertioga 2018 ^

CNPJ / Ident. Esp / CPF (só 6 dígitos ***XXXXXX**) Mês

60820750000131 Abril

Evento

Pagamento Buscar

CPF/CNPJ/ Nome do Data do
Órgão Mês Evento Número do Empenho ldenc.Esp. Fornecedor evento Valor Detalhar

PREFEITURA Abril Valor 577-2018 CNPJ - PESSOA TV COSTA 18/04/2018 S6.995,84XDetalhar
MUNICIPAL Pago (/municipio/bertioga/2018/despesas/historico/57/577- JURÍDICA- NORTE (/municipio/bertioga/201
DE 2018) 60820750000131 LTDA EPP

BERTIOGA

PREFEITURA Abríl Valor 577-2018 CNPJ • PESSOA TV COSTA 03/04/2018 56.995,84 Detalhar
MUNICIPAL Pago (/municipio/bertioga/2018/despesas/htstorico/57/577- JURÍDICA- NORTE (/municipio/bertioga/201
DE 2018) 60820750000131 LTDA EPP
BERTIOGA

Obsen/e que para o CPF devem ser omitidos os 3 primeiros números e o dígito verificador. Ex: Para o CPF 123.456.789-00 digite apenas "456789" (sem aspas, pontos ou traços).
Para CNPJ digite os 14 números, com zeros à esquerda. Ex: Para o CNPJ 001.234.567/0001-89 digite apenas "001234567000189" (sem aspas, pontos, barras ou traços).

(https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2018/despesas-
Observação: e possível exportar até 10.000 registros por vez.
fornececfor/csv?

nrjdentificador_despesa=608207500001318cmes=4&evento=58<_format:«csv)

* As informações constantes neste banco de dados foram fornecidas pelo próprio Município e serão objeto de verificação pela fiscalização ordinária. Eventuais divergências serão conhecidas
mediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-de-processos) para acompanhar a tramitação do processo das

contas anuais.

https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2018/despesas-fomecedor?nrjdentificador_despesa=60820750000131&mes=4&evento=5 1/2



^1/ lu/^uiy ■" "'" ' ' ' ' '^-'x~: -'^Tri=>üRa{{iTxiilQl-da Transparência MumcipâP.-Tribüfial de Contas do Estado de São PaulO-:- ''ífi-V^8íí"v

Início (/) 7 Painel do Município - Berlioga (/municipio/bertloga/2018)

Despesas por Fornecedor Bertioga 2018 *

CNPJ / Ident. Esp / CPF {só 6 dígitos ***XXXXXX**) Mês

60820750000131 Maio

Evento

Pagamento Buscar

Órgão

DE

BERTIOGA

Mês Evento Número do Empenho
CPF/CNPJ/
IdentEsp.

PREFEITURA Maio Valor 577-2018 CNPJ-PESSOA
MUNICIPAL Pago (/municipio/bertioga/2018/despesas/historico/57/577- JURÍDICA -

2018)

Nome do Datado
Fornecedor evento Valor

TV COSTA

NORTE

60820750000131 LTDA EPP

Detalhar

24/05/2018 53.780,11 ' Detalhar
(/municipio/bertioga/201

Observe que para o CPF devem ser omitidos os 3 primeiros números e o dígito verificador. Ex: Para o CPF 123.456.789-00 digite apenas "456789" (sem aspas, pontos ou traços).
Para CNPJ digite os 14 números, com zeros à esquerda, Ex: Para o CNPJ 001.234,567/0001-89 digite apenas "001234567000189" (sem aspas, pontos, barras ou traços).

(https;//transparencia.tce.sp,gov.br/municipio/bertioga/20l8/despesas-
Observação: e oossível exportar até 10.000 registros por vez.
fornececior/csv?

nr_identificador_despesa=60820750000131&mes=58tevento=5&_format=csv)

* As informações constantes neste banco de dados foram fornecidas pelo próprio Município e serão objeto de verificação pela fiscalização ordinária. Eventuais divergências serão conhecidas
mediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui (https://www,tce.sp,gov.br/pesquisa-de-proces$os) para acompanhar a tramitação do processo das

contas anuais.

https://lransparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2018/despesas-fornecedor?nr_identlficador_despesa=60820750000131&mes=5&evento=5 1/2



.  .. -••-••- ' Portal da VraiisjJarêniiaS.^Jcífcspál - Tribunal ae Contas do Estado<ie São'Paulo'

início (/) / Painel do Município - Bertioga (/municipio/bertioga/2018)

Despesas por Fornecedor Bertioga 2018

CNPJ / Ident. Esp / CPF (só 6 dígitos ***XXXXXX**) Mês

60820750000131 Junho

Evento

'  Pagamento ' Buscar

Órgão Mês Evento Número do Empenho

PREFEITURA Junho Valor 577-2018

MUNICIPAL Pago

DE 2018)

BERTIOGA

(/municipi

CPF/CNPJ/

ldent.Esp.

CNPJ-PESSOA

o/bertioga/2018/despesas/historico/S7/577- JURÍDICA-

Nome do Datado

Fornecedor evento Valor

TV COSTA

NORTE

60820750000131 LTDA EPP

Detalhar

26/06/2018 42.914,47/"' Detalhar
(/municipio/bertioga/20

Observe que para o CPF devem ser omitidos os 3 primeiros números e o dígito verificador. Ex: Para o CPF 123.456.789-00 digite apenas "456789" (sem aspas, pontos ou traços),

Para CNPJ digite os 14 números, com zeros à esquerda. Ex: Para o CNPJ 001.234.567/0001-89 digite apenas "001234567000189" (sem aspas, pontos, barras ou traços).

(https://transparencia.tca.sp.gov.br/municipio/bertioga/2018/despesas-
Observação: é possível exportar até 10,000 registros por vez.
fornececfor/csv?

nrjdentiricador_despesa=608207500001318dnes=58ievento=58t_format=csv)

* As informações constantes neste banco de dados foram fornecidas pelo próprio Município e serão objeto de verificação pela fiscalização ordinária. Eventuais divergências serão conhecidas

mediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui (https://www.tce.sp.gov.br/pesquis3-de-processos) para acompanhar a tramitação do processo das

contas anuais.

https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2018/despesas-fornecedor?nrjdentlflcador_despesa=60820750000131&mes=6&evento=5 1/2
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2
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C
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E
S
S
O
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 C
O
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Pago 
(/municipio/bertloga/2018/despesas/hlstorico/58/365- 
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N
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0
0
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/
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(/municipio/bertioga/2

Observe q
u
e
 para o

 C
P
F
 d
e
v
e
m
 ser omitidos os 3

 primeiros n
ú
m
e
r
o
s
 e
 o
 dígito verificador. Ex; Para o

 C
P
F
 123.456.789-00 digite apenas "456789" (s

e
m
 aspas, pontos o

u
 tragos).

Para CNPJ digite o
s
 1
4
 n
ú
m
e
r
o
s
,
 c
o
m
 zeros à esquerda. Ex: Para o

 CNPJ 001.234,567/0001-89 digite apenas "001234567000189" (s
e
m
 aspas, pontos, barras o

u
 traços).

(httpsV/transparencia.tce.sp.gov.br/munlcipio/bertioga/2018/despesa$-
g^bse^^ãoj_|^ossfvel exportar até 10.000 registros por vez.

n
r
J
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
_
d
e
s
p
e
s
a
=
6
0
B
2
0
7
5
0
0
0
0
1
3
1
8
t
m
e
s
=
8
&
e
v
e
n
t
o
=
5
&
_
f
o
r
m
a
t
=
c
s
v
)

*
 As informações constantes neste banco de dados foram fornecidas pelo próprio Município e serão objeto de verificação pela fiscalização ordinária. Eventuais divergências serão conhecidas

mediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui (https://www,tce.sp.gov.br/pesquísa-de-processos} para acompanhar a tramitação do processo das

c
o
n
t
a
s
 a
n
u
a
i
s
.

https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2018/despesas-fomecedor?nr_identificador_despesa=60820750000131&mes=8&evento=5
1
/
2
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r.al de C

ontas do Estado íie

Início (/) / 
Painel do M

unicípio - Serlioga (/m
unicipio/benioga/2018)

Despesas por Fornecedor
Bertioga 

2018 
*

CNPJ / ídent. Esp / CPF (só 6 dígitos ***X
X

X
X

X
X

**} M
ês 

E
vento

60820750000131 
S

etem
bro 

» 
. 

Pagam
ento

B
u

s
c
a

r

O
rgao

M
ê

s
Evento 

N
úm

ero do E
m

penho

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 

S
e

te
m

b
ro

 
V

a
lo

r

M
U

N
IC

IPAL 
Pago

D
E

B
E

R
T

IO
G

A

C
P

F
/C

N
P

J/
ident.Esp.

577-2018 
C

N
P

J-P
E

S
S

O
A

(/m
uníciplo/bertioga/2018/despesas/hÍstorico/57/577- 

JURÍDICA-
2018)

N
om

e do 
D

ata do
F

ornecedor 
evento 

V
alor

TV
 C

O
S

T
A

N
O

R
T

E

60820750000131 
LTD

A
 EPP

D
etalhar

20/09/2018 
77.873,80 

D
etalhar

(/m
unicipio/bertiogi

O
bserve que para o CPF devem

 ser om
itidos os 3 prim

eiros núm
eros e o dígito verificador. Ex: Para o CPF 123.456.789-00 digite apenas "456789" (sem

 aspas, pontos ou traços).
Para CNPJ digite os 14 núm

eros, com
 zeros à esquerda. Ex: Para o CNPJ 001.234.567/0001-89 digite apenas "001234567000189" (sem

 aspas, pontos, barras ou traços).

(https://transparencia.tce.sp.gov.br/m
unicipio/bertioga/2018/despesas-

pbsen/acão: e possível exportar até 10.000 registros por vez.
ro

rn
e

ce
cfo

r/csv?

nrjdentificador_despesa=608207500001318(m
es=9&

evento=58<_form
ac=csv)

* As inform
ações constantes neste banco de dados foram

 fornecidas pelo próprio M
unicípio e serão objeto de verificação pela fiscalização ordinária. Eventuais divergências serão conhecidas

m
ediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-de-processos) para acom

panhar a tram
itação do processo das

contas anuais.

https://lransparencia.tce.sp.gov.br/m
unicipio/bertioga/2018/despesas-fom

ecedor?nrJdentificador_despesa=60820750000131&m
es=9&evento=5

1
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InÍRío (/) / 
Painel do Município • Bertioga (/municipio/bertioga/Z018)

Despesas por Fornecedor
Bertioga 
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M
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N
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Detalhar

(/municipío/bertioga/

Observe q
u
e
 para o

 C
P
F
 d
e
v
e
m
 ser omitidos o

s
 3
 primeiros n

ú
m
e
r
o
s
 e
 o
 dígito verificador. Ex: Para o

 C
P
F
 123.456.789-00 digite a

p
e
n
a
s
 "456789" {s

e
m
 aspas, pontos o

u
 traços).

Para C
N
P
J
 digite o

s
 1
4
 n
ú
m
e
r
o
s
,
 c
o
m
 z
e
r
o
s
 á
 e
s
q
u
e
r
d
a
.
 Ex; Para o

 C
N
P
J
 001.234.567/0001-89 digite a

p
e
n
a
s
 "
0
0
1
2
3
4
5
6
7
0
0
0
1
8
9
"
 (s
e
m
 aspas, pontos, barras o

u
 traços).

(https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2018/despesas-
gbservação: e oossível exportar até 10.000 registros por vez.
irnececfor/csv?

nr_identificador_despesa=60820750000131&mes=10&evento=58._format=csv)

** A
s
 informações constantes neste banco de dados foram fornecidas peio próprio Município e serão objeto de verificação pela fiscalização ordinária. Eventuais divergências serão conhecidas

mediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui (https;//www.tce.sp.gov,br/pesquisa-de-processos] para acompanhar a tramitação do processo das

c
o
n
t
a
s
 a
n
u
a
i
s
.

https;//lransparencia.tce.sp.gov,br/municipio/bertioga/2018/despesas-fornecedor?nr_identificador_despesa=60820750000131&mes=10&evento=5
1
/
2



' " "" ■"' " •■''•'""-•r«h:i.;/;;;j.i;;yj:Yte-":l^sr6íicia'iWunrcipal - üu-dsiacia''de São Paulo

Início (/) / Painel do Município • Bertioga (/municipio/bertloga/2018)

Despesas por Fornecedor Bertioga 2018 ^

CNPJ / Ident Esp / CPF {só 6 dígitos ***XXXXXX**) Mês

60820750000131 Novembro

Evento

Pagamento » Buscar

Órgão Mês Evento Número do Empenho
CPF/CNPJ/
ident.Esp.

Nome do Datado

Fornecedor evento Valor Detalhar

PREFEITURA Novembro Valor 6557-2018 CNPJ-PESSOA TV COSTA
MUNICIPAL Pago (/municipio/bertioga/2018/despesas/historico/57/6557- JURÍDICA- NORTE
DE 2018) 60820750000131 LTDA EPP
BERTIOGA

06/11/2018 33.000,00 Detalhar
(/municipio/bertic

Observe que para o CPF devem ser omitidos os 3 primeiros números e o dígito verificador. Ex: Para o CPF 123.456.789-00 digite apenas "456789" (sem aspas, pontos ou traços).
Para CNPJ digite os 14 números, com zeros à esquerda. Ex: Para o CNPJ 001.234.567/0001-89 digite apenas "001234567000189" (sem aspas, pontos, barras ou traços).

(https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2018/despesas-^bse^^ào: e^ossível exportar até 10.000 registros por vez.
nrjdentificador_despesa=608207500001318(mes=118.evento=58i_format=csv)

* As informações constantes neste banco de dados foram fornecidas pelo próprio Município e serão objeto de verificação pela fiscalização ordinária. Eventuais divergências serão conhecidas
mediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-de-processos) para acompanhar a tramitação do processo das

contas anuais.

https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2018/despesas-fomecedor?nr_identificador_despesa=60820750000131&mes=11&evento=5 1/2
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Início (/}/ Painel do Município-Bertioga(/niunicípio/benioga/201ã)

Despesas por Fornecedor Bertíoga 2018 ^

CNPJ / Ident. Esp / CPF (só 6 dígitos ***XXXXXX**) Mês Evento

60820750000131 Dezembro ' Pagamento Buscar

Órgão Mês Evento Número do Empenho

CPF/CNPJ/

IdentEsp.

PREFEITURA Dezembro Valor 577-2018 CNPJ-PESSOA

MUNICIPAL Pago (/municipio/bertioga/2018/despesas/historico/57/S77- JURÍDICA -
DE

BERTÍOGA

2018)

Nome do Data do

Fornecedor evento Valor

TV COSTA

NORTE

60820750000131 LTDA EPP

Detalhar

11/12/2018 66.231,76 Detalhar

(/municipio/bertiog

Observe que para o CPF devem ser omitidos os 3 primeiros números e o digito verificador. Ex: Para o CPF 123,456.789-00 digite apenas "456789" (sem aspas, pontos ou traços).

Para CNPJ digite os 14 números, com zeros à esquerda. Ex: Para o CNPJ 001.234.567/0001-89 digite apenas "001234567000189" (sem aspas, pontos, barras ou traços).

(htlps://tran$parencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2018/despesas-
Qbservação: é possível exportar até 10.000 registros por vez.
forneceaor/csv?

nrjdentificador_despesa=608207500001318tmes=12&evento=58c_formai=csv)

** As informações constantes neste banco de dados foram fornecidas pelo próprio Município e serão objeto de verificação pela fiscalização ordinária. Eventuais divergências serão conhecidas
mediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-de-processos) para acompanhar a tramitação do processo das

contas anuais.

https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/bertioga/2018/despesas-íornecedor?nr_identifit»dor_despesa=60820750000131&mes=12&evento=5 1/2



CNPJ

Empresa
Órgão

60.820.750/0001-31

TV COSTA NORTE

Prefeitura do Município de Bertioga

2018 2019

janeiro 0,00 0,00
fevereiro 0,00 0,00
março 80.179,82 0,00
abrii 113.991,68 212.679,49
maio 53.780,11 0,00

junho 42.914,47 69.376,24
julho 39.627,49 172.229,34

agosto 92.198,38 116.515,70
setembro 77.873,80 0,00

outubro 69.738,94 0,00
novembro 33.000.00 0,00
dezembro 66.231,76 0,00

TOTAL: 669.536,45 570.800,77
TOTAL GERAL: 1.240.337,22 )

VALOR TOTAL CONTRATOS: 2.107.950,08

VALOR PAGO PMB: -1.240.337,22

A RECEBER: 867.612,86

\.240-â3Í-2^ - 00.5^5".
V


